
21/07/2021

Número: 0140398-11.2013.8.20.0001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 19ª Vara Cível da Comarca de Natal 
 Última distribuição : 30/09/2013 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

LEONARDO SEVERO DA SILVA (AUTOR) CLAUDIMIR JOSE FERREIRA VELHO (ADVOGADO)

Seguradora Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais

(REU)

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR (ADVOGADO)

JOAO ALVES BARBOSA FILHO (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

49963
606

31/10/2019 11:00 Petição Inicial Petição Inicial

49963
607

31/10/2019 11:00 0001_01 Petição Inicial

49963
608

31/10/2019 11:00 0002_01 Petição Inicial

49963
609

31/10/2019 11:00 0003_02 Outros documentos

49963
610

31/10/2019 11:00 0004_02 Outros documentos

49963
611

31/10/2019 11:00 0005_07 Sentença

49963
612

31/10/2019 11:00 0006_05 Apelação

49963
613

31/10/2019 11:00 0007_07 Sentença

49963
614

31/10/2019 11:00 0008_06 Contrarrazões

49963
615

31/10/2019 11:00 Termo de Registro Termo

63857
050

26/11/2019 17:03 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

63857
051

28/11/2019 14:17 Parecer Parecer

63857
052

28/11/2019 14:17 AC 0140398-11.2013.8.20.0001 - DPVAT - ausência
de invalidez permanente - improvimento

Outros documentos

63857
053

07/04/2020 18:16 Acórdão Acórdão

63857
054

07/04/2020 18:16 Relatório Relatório

63857
055

07/04/2020 18:16 Voto do Magistrado Voto

63857
056

07/04/2020 18:16 Ementa Ementa

63857
057

22/04/2020 14:24 Intimação Intimação

63857
058

24/04/2020 09:09 Ciência Ciência



63857
059

13/11/2020 11:25 Petição Petição

63857
060

15/12/2020 16:04 Certidão Trânsito em Julgado Certidão Trânsito em Julgado

63898
829

16/12/2020 13:43 Certidão Certidão

63900
791

16/12/2020 14:33 Decisão Decisão

66046
716

03/03/2021 14:38 Informar os contatos telefônicos do autor. Petição



 

PROCESSO N° 0140398-11.2013.8.20.0001, EM ANEXO. 
 

Num. 49963606 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: TATIANA DE LIMA DIAS BULHOES - 31/10/2019 11:00:27
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103111002746900000048258925
Número do documento: 19103111002746900000048258925



 

Num. 49963607 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: TATIANA DE LIMA DIAS BULHOES - 31/10/2019 11:00:28
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103111002819300000048258926
Número do documento: 19103111002819300000048258926



Num. 49963607 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: TATIANA DE LIMA DIAS BULHOES - 31/10/2019 11:00:28
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103111002819300000048258926
Número do documento: 19103111002819300000048258926



Num. 49963607 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: TATIANA DE LIMA DIAS BULHOES - 31/10/2019 11:00:28
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103111002819300000048258926
Número do documento: 19103111002819300000048258926



 

Num. 49963608 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: TATIANA DE LIMA DIAS BULHOES - 31/10/2019 11:00:29
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103111002905400000048258927
Número do documento: 19103111002905400000048258927



Num. 49963608 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: TATIANA DE LIMA DIAS BULHOES - 31/10/2019 11:00:29
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103111002905400000048258927
Número do documento: 19103111002905400000048258927



Num. 49963608 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: TATIANA DE LIMA DIAS BULHOES - 31/10/2019 11:00:29
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103111002905400000048258927
Número do documento: 19103111002905400000048258927



Num. 49963608 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: TATIANA DE LIMA DIAS BULHOES - 31/10/2019 11:00:29
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103111002905400000048258927
Número do documento: 19103111002905400000048258927



Num. 49963608 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: TATIANA DE LIMA DIAS BULHOES - 31/10/2019 11:00:29
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103111002905400000048258927
Número do documento: 19103111002905400000048258927



Num. 49963608 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: TATIANA DE LIMA DIAS BULHOES - 31/10/2019 11:00:29
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103111002905400000048258927
Número do documento: 19103111002905400000048258927



Num. 49963608 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: TATIANA DE LIMA DIAS BULHOES - 31/10/2019 11:00:29
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103111002905400000048258927
Número do documento: 19103111002905400000048258927



Num. 49963608 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: TATIANA DE LIMA DIAS BULHOES - 31/10/2019 11:00:29
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103111002905400000048258927
Número do documento: 19103111002905400000048258927



Num. 49963608 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: TATIANA DE LIMA DIAS BULHOES - 31/10/2019 11:00:29
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103111002905400000048258927
Número do documento: 19103111002905400000048258927



Num. 49963608 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: TATIANA DE LIMA DIAS BULHOES - 31/10/2019 11:00:29
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103111002905400000048258927
Número do documento: 19103111002905400000048258927



Num. 49963608 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: TATIANA DE LIMA DIAS BULHOES - 31/10/2019 11:00:29
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103111002905400000048258927
Número do documento: 19103111002905400000048258927



Num. 49963608 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: TATIANA DE LIMA DIAS BULHOES - 31/10/2019 11:00:29
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103111002905400000048258927
Número do documento: 19103111002905400000048258927



Num. 49963608 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: TATIANA DE LIMA DIAS BULHOES - 31/10/2019 11:00:29
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103111002905400000048258927
Número do documento: 19103111002905400000048258927



 

Num. 49963609 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: TATIANA DE LIMA DIAS BULHOES - 31/10/2019 11:00:32
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103111003010600000048258928
Número do documento: 19103111003010600000048258928



Num. 49963609 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: TATIANA DE LIMA DIAS BULHOES - 31/10/2019 11:00:32
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103111003010600000048258928
Número do documento: 19103111003010600000048258928



Num. 49963609 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: TATIANA DE LIMA DIAS BULHOES - 31/10/2019 11:00:32
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103111003010600000048258928
Número do documento: 19103111003010600000048258928



Num. 49963609 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: TATIANA DE LIMA DIAS BULHOES - 31/10/2019 11:00:32
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103111003010600000048258928
Número do documento: 19103111003010600000048258928



Num. 49963609 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: TATIANA DE LIMA DIAS BULHOES - 31/10/2019 11:00:32
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103111003010600000048258928
Número do documento: 19103111003010600000048258928



Num. 49963609 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: TATIANA DE LIMA DIAS BULHOES - 31/10/2019 11:00:32
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103111003010600000048258928
Número do documento: 19103111003010600000048258928



Num. 49963609 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: TATIANA DE LIMA DIAS BULHOES - 31/10/2019 11:00:32
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103111003010600000048258928
Número do documento: 19103111003010600000048258928



Num. 49963609 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: TATIANA DE LIMA DIAS BULHOES - 31/10/2019 11:00:32
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103111003010600000048258928
Número do documento: 19103111003010600000048258928



Num. 49963609 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: TATIANA DE LIMA DIAS BULHOES - 31/10/2019 11:00:32
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103111003010600000048258928
Número do documento: 19103111003010600000048258928



Num. 49963609 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: TATIANA DE LIMA DIAS BULHOES - 31/10/2019 11:00:32
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103111003010600000048258928
Número do documento: 19103111003010600000048258928



Num. 49963609 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: TATIANA DE LIMA DIAS BULHOES - 31/10/2019 11:00:32
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103111003010600000048258928
Número do documento: 19103111003010600000048258928



Num. 49963609 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: TATIANA DE LIMA DIAS BULHOES - 31/10/2019 11:00:32
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103111003010600000048258928
Número do documento: 19103111003010600000048258928



Num. 49963609 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: TATIANA DE LIMA DIAS BULHOES - 31/10/2019 11:00:32
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103111003010600000048258928
Número do documento: 19103111003010600000048258928



Num. 49963609 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: TATIANA DE LIMA DIAS BULHOES - 31/10/2019 11:00:32
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103111003010600000048258928
Número do documento: 19103111003010600000048258928



Num. 49963609 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: TATIANA DE LIMA DIAS BULHOES - 31/10/2019 11:00:32
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103111003010600000048258928
Número do documento: 19103111003010600000048258928



Num. 49963609 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: TATIANA DE LIMA DIAS BULHOES - 31/10/2019 11:00:32
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103111003010600000048258928
Número do documento: 19103111003010600000048258928



Num. 49963609 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: TATIANA DE LIMA DIAS BULHOES - 31/10/2019 11:00:32
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103111003010600000048258928
Número do documento: 19103111003010600000048258928



Num. 49963609 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: TATIANA DE LIMA DIAS BULHOES - 31/10/2019 11:00:32
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103111003010600000048258928
Número do documento: 19103111003010600000048258928



Num. 49963609 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: TATIANA DE LIMA DIAS BULHOES - 31/10/2019 11:00:32
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103111003010600000048258928
Número do documento: 19103111003010600000048258928



Num. 49963609 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: TATIANA DE LIMA DIAS BULHOES - 31/10/2019 11:00:32
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103111003010600000048258928
Número do documento: 19103111003010600000048258928



Num. 49963609 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: TATIANA DE LIMA DIAS BULHOES - 31/10/2019 11:00:32
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103111003010600000048258928
Número do documento: 19103111003010600000048258928



Num. 49963609 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: TATIANA DE LIMA DIAS BULHOES - 31/10/2019 11:00:32
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103111003010600000048258928
Número do documento: 19103111003010600000048258928



Num. 49963609 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: TATIANA DE LIMA DIAS BULHOES - 31/10/2019 11:00:32
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103111003010600000048258928
Número do documento: 19103111003010600000048258928



Num. 49963609 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: TATIANA DE LIMA DIAS BULHOES - 31/10/2019 11:00:32
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103111003010600000048258928
Número do documento: 19103111003010600000048258928



Num. 49963609 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: TATIANA DE LIMA DIAS BULHOES - 31/10/2019 11:00:32
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103111003010600000048258928
Número do documento: 19103111003010600000048258928



Num. 49963609 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: TATIANA DE LIMA DIAS BULHOES - 31/10/2019 11:00:32
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103111003010600000048258928
Número do documento: 19103111003010600000048258928



Num. 49963609 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: TATIANA DE LIMA DIAS BULHOES - 31/10/2019 11:00:32
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103111003010600000048258928
Número do documento: 19103111003010600000048258928



Num. 49963609 - Pág. 28Assinado eletronicamente por: TATIANA DE LIMA DIAS BULHOES - 31/10/2019 11:00:32
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103111003010600000048258928
Número do documento: 19103111003010600000048258928



Num. 49963609 - Pág. 29Assinado eletronicamente por: TATIANA DE LIMA DIAS BULHOES - 31/10/2019 11:00:32
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103111003010600000048258928
Número do documento: 19103111003010600000048258928



Num. 49963609 - Pág. 30Assinado eletronicamente por: TATIANA DE LIMA DIAS BULHOES - 31/10/2019 11:00:32
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103111003010600000048258928
Número do documento: 19103111003010600000048258928



Num. 49963609 - Pág. 31Assinado eletronicamente por: TATIANA DE LIMA DIAS BULHOES - 31/10/2019 11:00:32
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103111003010600000048258928
Número do documento: 19103111003010600000048258928



Num. 49963609 - Pág. 32Assinado eletronicamente por: TATIANA DE LIMA DIAS BULHOES - 31/10/2019 11:00:32
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103111003010600000048258928
Número do documento: 19103111003010600000048258928



Num. 49963609 - Pág. 33Assinado eletronicamente por: TATIANA DE LIMA DIAS BULHOES - 31/10/2019 11:00:32
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103111003010600000048258928
Número do documento: 19103111003010600000048258928



Num. 49963609 - Pág. 34Assinado eletronicamente por: TATIANA DE LIMA DIAS BULHOES - 31/10/2019 11:00:32
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103111003010600000048258928
Número do documento: 19103111003010600000048258928



Num. 49963609 - Pág. 35Assinado eletronicamente por: TATIANA DE LIMA DIAS BULHOES - 31/10/2019 11:00:32
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103111003010600000048258928
Número do documento: 19103111003010600000048258928



Num. 49963609 - Pág. 36Assinado eletronicamente por: TATIANA DE LIMA DIAS BULHOES - 31/10/2019 11:00:32
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103111003010600000048258928
Número do documento: 19103111003010600000048258928



Num. 49963609 - Pág. 37Assinado eletronicamente por: TATIANA DE LIMA DIAS BULHOES - 31/10/2019 11:00:32
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103111003010600000048258928
Número do documento: 19103111003010600000048258928



Num. 49963609 - Pág. 38Assinado eletronicamente por: TATIANA DE LIMA DIAS BULHOES - 31/10/2019 11:00:32
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103111003010600000048258928
Número do documento: 19103111003010600000048258928



Num. 49963609 - Pág. 39Assinado eletronicamente por: TATIANA DE LIMA DIAS BULHOES - 31/10/2019 11:00:32
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103111003010600000048258928
Número do documento: 19103111003010600000048258928



Num. 49963609 - Pág. 40Assinado eletronicamente por: TATIANA DE LIMA DIAS BULHOES - 31/10/2019 11:00:32
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103111003010600000048258928
Número do documento: 19103111003010600000048258928



Num. 49963609 - Pág. 41Assinado eletronicamente por: TATIANA DE LIMA DIAS BULHOES - 31/10/2019 11:00:32
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103111003010600000048258928
Número do documento: 19103111003010600000048258928



 

Num. 49963610 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: TATIANA DE LIMA DIAS BULHOES - 31/10/2019 11:00:35
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103111003238400000048258929
Número do documento: 19103111003238400000048258929



Num. 49963610 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: TATIANA DE LIMA DIAS BULHOES - 31/10/2019 11:00:35
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103111003238400000048258929
Número do documento: 19103111003238400000048258929



Num. 49963610 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: TATIANA DE LIMA DIAS BULHOES - 31/10/2019 11:00:35
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103111003238400000048258929
Número do documento: 19103111003238400000048258929



Num. 49963610 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: TATIANA DE LIMA DIAS BULHOES - 31/10/2019 11:00:35
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103111003238400000048258929
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Página 1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

(x)

Foi identificado falha de numeração no(s) intervalo(s) abaixo indicado(s):
Da folha 130 passa para a folha 132.

()

Foi identificada a duplicidade da numeração da(s) seguinte(s) folha(s):

()

() na pasta digital da comarca no s-storage-01, por impossibilidade técnica.

()

Não foi(ram) encontrada(s) nos auto(s) (as) mídia(s) eletrônica(s), constante(s)  

()
Foi(ram) identificado a ilegibilidade de folha(s) 

Do que para constar, lavrei o presente termo.

MEN

TERMO DE REGISTRO

A(s) mídia(s) eletrônica(s), contante(s) à(s) fl(s) dos autos físicos, indicadas abaixo, 
foi(ram) gravada(s) na pasta digital da comarca em referência no s-storage01.

A(s) mídia(s) eletrônica(s), contante(s) à(s) fl(s) dos autos físicos não foram gravadas

da(s) fl(s) dos autos físicos.
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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte

Gabinete do Desembargador Dilermando Mota

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) 0140398-11.2013.8.20.0001
APELANTE: LEONARDO SEVERO DA SILVA

Advogado(s): CLAUDIMIR JOSE FERREIRA VELHO
APELADO: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

Advogado(s): ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR, JOAO ALVES BARBOSA FILHO
RELATOR: DES. DILERMANDO MOTA
 

ATO ORDINATÓRIO
(Remessa à PGJ)

            De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador Dilermando Mota, nos termos dos artigos
152, VI, e 203, §4º, ambos do CPC, bem como da Portaria nº 001/2017-GDM (publicada em   06 de
fevereiro de 2017 - DJe Edição 2226),   abro vistas do presente recurso à Procuradoria Geral de Justiça,
para os devidos fins.

Natal, 26 de novembro de 2019

FRANCISVAN DE FRANCA BEZERRA
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Em anexo.
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EGRÉGIA  PRIMEIRA  CÂMARA  CÍVEL  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE:

APELAÇÃO CÍVEL 
PROCESSO Nº 0140398-11.2013.8.20.0001
ORIGEM: 19ª Vara Cível da Comarca de Mossoró/RN.
APELANTE: LEONARDO SEVERO DA SILVA.
APELADA: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS.
RELATOR: Desembargador DILERMANDO MOTA.

PARECER

EMENTA: APELAÇÃO  CÍVEL  –  AÇÃO  DE
COBRANÇA  –  SEGURO  OBRIGATÓRIO  DE
DANOS  PESSOAIS  CAUSADOS  POR
VEÍCULOS  AUTOMOTORES  DE  VIA
TERRESTRE  (DPVAT)  –  DECISÃO  QUE
JULGOU  IMPROCEDENTE  A  PRETENSÃO
AUTORAL  –  INVALIDEZ  PERMANENTE  –
INEXISTÊNCIA  –  LAUDO  –  CONCLUSÃO
MÉDICO-PERICIAL  – MANUTENÇÃO  DA
DECISÃO.
PARECER  PELO  CONHECIMENTO  E
IMPROVIMENTO DO RECURSO INTERPOSTO.

I – RELATÓRIO:

01. Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  LEONARDO

SEVERO DA SILVA em face da sentença proferida pelo Juízo de Direito da

19ª Vara Cível da Comarca de Mossoró/RN, nos autos da ação de cobrança,

promovida em face da  PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS

GERAIS.
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02. Na referida sentença, o juízo a quo julgou improcedente o pedido

formulado  à  inicial,  por  entender  que  não  restou  demonstrada  a  invalidez

permanente.

03. Em suas razões recursais, a parte autora pugnou pela reforma da

decisão, por entender existente a aludida incapacidade permanente.

 

04. Regularmente intimada, a parte apelada apresentou contrarrazões,

rechaçando os argumentos trazidos pela recorrente.

05. Após, foram os autos remetidos à Procuradoria Geral de Justiça. 

06. É o relatório.

II – DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS:

07. A apelação cível preenche os pressupostos recursais intrínsecos,

quais sejam: cabimento, legitimidade, interesse recursal e inexistência de fato

impeditivo ou extintivo ao direito de recorrer.

08. De igual maneira, possui os pressupostos recursais extrínsecos:

regularidade formal e tempestividade, sendo dispensado preparo em face dos

benefícios da Justiça gratuita, motivo pelo qual merece ser conhecida.

III – DO MÉRITO:

09. Insurgiu-se  o  recorrente,  contra  sentença  que  julgou

improcedente  o  pedido  referente  ao  pagamento  do  Seguro  Obrigatório

DPVAT. 

10. Em um primeiro ponto, deve-se atentar para o que dispõe o artigo

3º da Lei nº 6.194/74, a lei geral do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais: 

“Art  .  3º  Os  danos  pessoais  cobertos  pelo
2
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seguro  estabelecido  no  artigo  2º
compreendem  as  indenizações  por  morte,
invalidez  permanente  e  despesas  de
assistência  médica  e  suplementares,  nos
valores que se seguem, por pessoa vitimada:
a)  -  40 (quarenta)  vezes  o valor  do maior
salário-mínimo vigente no País - no caso de
morte; 
b)  -  Até 40  (quarenta)  vezes  o  valor  do
maior  salário-mínimo vigente no País -  no
caso de invalidez permanente; 
c) -  Até  8  (oito)  vezes  o  valor  do  maior
salário-mínimo  vigente  no  País  -  como
reembolso à vítima - no caso de despesas de
assistência  médica  e  suplementares
devidamente comprovadas.” (g. n.).

11. Como  se  vê,  em  conformidade  com  o  dispositivo  legal  em

destaque,  a  indenização  decorrente  do  seguro  DPVAT  requer,  para  a  sua

concessão, a caracterização de invalidez permanente.

12. Contudo, o laudo pericial demonstra que as lesões não possuem

natureza incapacitante total ou parcial (ID 4732008).

13. Como bem ressaltou o Juízo  a quo,  a  lei  nº  6.194/74 não faz

menção  à  debilidade,  mas  sim  à  invalidez  permanente,  impossibilitando  a

vítima de, por si só, realizar suas atividades pessoais e profissionais, o que,

pelo que se vê no laudo acima mencionado, não ocorreu no presente caso em

relação ao recorrente.

14. Nesse mesmo entendimento, segue a ementa do acórdão abaixo

transcrito: 

EMENTA:  CIVIL  E  PROCESSUAL
CIVIL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
ACIDENTE  AUTOMOBILÍSTICO.
SEGURO  OBRIGATÓRIO  DE  DANOS
PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS
AUTOMOTORES (DPVAT). APELAÇÃO
CÍVEL  INTERPOSTA  PELA  PARTE
AUTORA.  AUSÊNCIA DE INVALIDEZ
PERMANENTE  ATESTADA  POR

3
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LAUDO  PERICIAL.  INDENIZAÇÃO
INDEVIDA.    CONHECIMENTO  E
DESPROVIMENTO  DO  RECURSO.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. (TJRN
–  Processo:  2014.013729-0  –  Julgamento:
27.01.2015  –  Órgão  Julgador:  3ª  Câmara
Cível Classe: Apelação Cível, Relator: Des.
Amaury Moura Sobrinho, extraído do sítio
www.tjrn.jus.br, em 21.01.2019) (g. n.).

15. Em  suma,  considerando  a  existência  de  perícia  concluindo,

suficientemente,  pela  ausência  de  incapacidade  permanente  da  vítima,

vislumbra-se a necessidade de improvimento do recurso interposto pela parte

autora. 

16. Tecidas essas considerações, vale ressaltar ser indubitável que o

autor sofreu algum tipo de afetação decorrente do acidente. Mas tal aspecto

não é suficiente para a concessão do seguro DPVAT que, nos termos da lei,

exige a comprovação de invalidez permanente.

IV – CONCLUSÃO:

17. Ante  todo  o  exposto,  o  17º  Procurador  de  Justiça,  opina  pelo

conhecimento e improvimento do recurso interposto.

É o parecer, sub judice.

Natal/RN, 28 de novembro de 2019.

HERBERT PEREIRA BEZERRA
17º Procurador de Justiça
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL

 

Processo:         APELAÇÃO CÍVEL - 0140398-11.2013.8.20.0001    

Polo ativo LEONARDO SEVERO DA SILVA

:Advogado(s) CLAUDIMIR JOSE FERREIRA VELHO

Polo passivo PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

:Advogado(s) ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR, JOAO ALVES BARBOSA FILHO

 

 EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
COBRANÇA. SEGURO DPVAT.  INVALIDEZ PERMANENTE. 
NULIDADE DA SENTENÇA POR OFENSA AO DEVIDO PROCESSO
LEGAL SUSCITADA PELO APELANTE. ACOLHIMENTO.  LAUDO 
PERICIAL OFICIAL CONTRADITÓRIO. NECESSIDADE DE
REALIZAÇÃO DE NOVA PERICIA MÉDICA PARA AFERIR A
INVALIDEZ DO AUTOR E SUA EXTENSÃO.  BUSCA DA VERDADE. 
NULIDADE DA SENTENÇA E RETORNO DOS AUTOS À INSTÂNCIA
DE ORIGEM, PARA REALIZAÇÃO DA NOVA PERÍCIA.
PRECEDENTES DESTA CORTE. APELO CONHECIDO E PROVIDO.

 

 ACÓRDÃO
 

 

  Acordam os Desembargadores que integram a 1ª Câmara Cível deste Egrégio Tribunal de Justiça,
 à unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento ao apelo, para anular a sentença vergastada, e, por

conseguinte, determinar o retorno dos autos ao juízo originário para que seja realizada nova perícia
médica no autor, nos termos do voto do relator que integra este acórdão.

 

RELATÓRIO
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Trata-se de Apelação Cível interposta por LEONARDO SEVERO DA SILVA em face de
 proferida nos autos da , promo  PORTO SEGUROsentença Ação de Cobrança vido em desfavor de

COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, julgou improcedentes os pedidos.

 

Em suas razões, o apelante alega que houve equívoco no laudo pericial, uma vez que consta nos
autos um laudo emitido pelo ITEP que comprova a existência da lesão sofrida autor e que esta foi
decorrente do acidente, devendo ser considerado apenas este último.

 

Diz que na Contestação a própria seguradora reconheceu que a lesão foi em decorrência do
acidente mencionado, pois alega que realizou pagamento do sinistro no valor de R$ 1.350,00, após
avaliação médica especializada, por dois médicos. 

 

Defende que restou comprovado o nexo causal.

 

Por tais motivos, requer o conhecimento e provimento do apelo.

 

A apelada apresentou contrarrazões, alegando que não há incapacidade permanente, e que “
efetuou de pronto o pagamento da importância legalmente estabelecida no caso em apreço,

 (Id. 4732012 - Pág. 03). E, pugnoucorrespondente à monta de R$ 1.350,00 (um mil e trezentos reais)”
pelo desprovimento da pretensão recursal.

 

Instado a se manifestar, o Ministério Público, por intermédio da 12ª Procuradoria de Justiça, em
pronunciamento de fls.154-163, opinou pelo conhecimento e provimento do recurso interposto.

 

É o relatório.

 

VOTO
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Preenchidos os requisitos de admissibilidade, conheço do recurso.

A pretensão da parte autora na presente demanda é o pagamento de indenização decorrente do
seguro obrigatório DPVAT, em razão de acidente de trânsito, que lhe teria ocasionado invalidez
permanente, com perda da visão total do olho esquerdo e perda da visão de 20/40 do olho direito.

Compulsando os autos, verifico que o recorrente instruiu a inicial com o Boletim de Acidente de
Transito, Laudo Pericial do ITEP e que, após determinação do juiz , foi realizada perícia judicial (Id.a quo
4732008 - Pág. 5).

 com os elementos de prova constantes dos autos, mesmo após a produçãoContudo, entendo que
de prova pericial de natureza médica realizada, não é possível, ainda, decidir a lide, de forma justa e
adequada, sendo necessária a realização de nova perícia.

É que, conforme se verifica, há divergência entre o laudo realizado pelo ITEP em 28/11/2012 (Id.
4732007 - Pág. 07), que apontou da ofensa resultou debilidade perante correspondente a cegueira no olho

, justamente as sequelas relatadas na inicial, e oesquerdo e não percepção luminosa em olho direito
realizado, posteriormente, por perito designado pelo juízo, falava sobre queixas em região torácicas,

Id. 4732008, e concluiu pela inexistência de sequela decorrente do acidente (dorsal das costas e cefaleia
- Pág. 05).

Ademais, a invalidez permanente decorrente do acidente foi reconhecida até pela seguradora
apelada, que inclusive informou e comprovou a realização de pagamento administrativo por invalidez no 
valor de R$ 1350,00 (Id. 4732012 - Pág. 04).  

Cumpre salientar, ainda, que o entendimento mais atual do STJ e desta Corte de Justiça é pela
utilização da tabela de gradação prevista na lei de regência do seguro DPVAT independentemente da data
do acidente, devendo, portanto, ser a indenização sempre paga de acordo com o grau da debilidade
sofrida, nos termos da Súmula 474 do STJ. pela tabela estabelecida na Lei de regência do seguro DPVAT.

Assim, diante do atual posicinamento do STJ e desta Corte acerca, é imprescindível que seja
realizada um novo exame pericial por outro perito, consoante disposto nos arts. 437 e 438 do CPC, para
que seja esclarecido se em virtude do acidente mencionado há invalidez permanente do autor nos termos
da Lei nº 6194/74, decorrente de alguma lesão, bem como que haja a quantificação em percentual de
todos os seguimentos lesionados.

É de se considerar que o destinatário da prova é o juiz e que, se os elementos presentes nos autos
não são suficientes para se desvendar a verdade dos fatos, deve ele determinar, inclusive de ofício, a
produção da prova necessária, consoante artigo 130 do CPC.

Assim, inexistindo nos autos elementos probatórios suficientes para que se conclua seguramente
acerca da invalidez do autor e de sua extensão, o juízo  não poderia ter julgado a lide sem aa quo
realização de uma nova perícia ou de complementação da anterior.

Portanto, tendo ocorrido ofensa ao devido processo legal, é imperioso reconhecer a nulidade da
sentença, com o consequente retorno dos autos ao juízo de origem, para que se opere a uma nova perícia

 médica por outro perito, a fim de apurar a existência de invalidez no autor, bem como o seu grau.

Neste sentido a jurisprudência:
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CIVIL E PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT.
SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO CÍVEL.   ALEGADA
DEBILIDADE PERMANENTE NO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO.
PRELIMINAR SUSCITADA DE OFÍCIO DE NULIDADE DA
SENTENÇA. LAUDO PERICIAL OFICIAL INCONCLUSIVO.
AUSÊNCIA DO GRAU DE DEBILIDADE. RETORNO DOS AUTOS À
ORIGEM. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVO EXAME.(
 (TJRN, Apelação Cível n° 2014.003532-9Rel.ª Juiz Convocado Paulo Maia.,
Segunda Câmara Cível, j. 14/09/2014)

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO.
DPVAT. LAUDO DO IML E PERICIA JUDICIAL CONTRADITÓRIAS.
DEVER DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. BUSCA DA VERDADE.
Havendo divergência entre o laudo do Instituto Médico Legal e a conclusão
da perícia médica realizada judicialmente, deve o magistrado, com fulcro nos
arts. 437 e 438 do Código de Processo Civil, determinar que seja realizada
nova perícia a fim de aferir, com exatidão, a extensão dos danos sofridos pelo
autor no acidente automobilístico.

(TJ-MG, APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0216.11.007493-9/00, Relator: Luiz
Artur Hilário, Data de Julgamento: 22/04/2014, Câmaras Cíveis / 9ª
CÂMARA CÍVEL)

 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. PERÍCIA
INCONCLUSIVA. DESCONSTITUIÇÃO DA SENTENÇA. REALIZAÇÃO
DE NOVA PROVA PERICIAL. No caso concreto, a perícia médica realizada
nos autos apurou a lesão ocorrida em segmento diverso daquele informado na
inicial. Assim, considerando que a perícia realizada não é útil ao deslinde do
feito, deve ser desconstituída a sentença e realizada nova prova pericial, fins
de apurar a lesão sofrida em decorrência do sinistro noticiado nos autos, bem
como a sua graduação. SENTENÇA DESCONSTITUÍDA. APELAÇÃO
PREJUDICADA. (Apelação Cível Nº 70064511074, Quinta Câmara Cível,
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em
24/06/2015).

(TJ-RS, Apelação Cível nº 70064511074, Relator: Isabel Dias Almeida, Data
de Julgamento: 24/06/2015, Quinta Câmara Cível)

 

Assim, diante da nulidade da sentença, resta prejudicada a análise das demais matérias aventadas
no recurso.

Ante o exposto, conheço e dou provimento ao recurso, para declarar a nulidade da sentença, por
cerceamento de defesa, determinando o retorno dos autos ao juízo de origem, para que seja realizada nova
prova pericial de natureza médica no autor, a fim de aferir, com exatidão, a sua incapacidade e eventual
extensão.

É como voto.

 

Desembargador DILERMANDO MOTA
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Relator

 

Natal/RN, 31 de Março de 2020.

Num. 63857053 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: DILERMANDO MOTA PEREIRA - 07/04/2020 18:16:34
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20040718163600000000061196010
Número do documento: 20040718163600000000061196010



 

RELATÓRIO

 

Trata-se de Apelação Cível interposta por LEONARDO SEVERO DA SILVA em face de
 proferida nos autos da , promo  PORTO SEGUROsentença Ação de Cobrança vido em desfavor de

COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, julgou improcedentes os pedidos.

 

Em suas razões, o apelante alega que houve equívoco no laudo pericial, uma vez que consta nos
autos um laudo emitido pelo ITEP que comprova a existência da lesão sofrida autor e que esta foi
decorrente do acidente, devendo ser considerado apenas este último.

 

Diz que na Contestação a própria seguradora reconheceu que a lesão foi em decorrência do
acidente mencionado, pois alega que realizou pagamento do sinistro no valor de R$ 1.350,00, após
avaliação médica especializada, por dois médicos. 

 

Defende que restou comprovado o nexo causal.

 

Por tais motivos, requer o conhecimento e provimento do apelo.

 

A apelada apresentou contrarrazões, alegando que não há incapacidade permanente, e que “
efetuou de pronto o pagamento da importância legalmente estabelecida no caso em apreço,

 (Id. 4732012 - Pág. 03). E, pugnoucorrespondente à monta de R$ 1.350,00 (um mil e trezentos reais)”
pelo desprovimento da pretensão recursal.

 

Instado a se manifestar, o Ministério Público, por intermédio da 12ª Procuradoria de Justiça, em
pronunciamento de fls.154-163, opinou pelo conhecimento e provimento do recurso interposto.

 

É o relatório.
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VOTO

 

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, conheço do recurso.

A pretensão da parte autora na presente demanda é o pagamento de indenização decorrente do
seguro obrigatório DPVAT, em razão de acidente de trânsito, que lhe teria ocasionado invalidez
permanente, com perda da visão total do olho esquerdo e perda da visão de 20/40 do olho direito.

Compulsando os autos, verifico que o recorrente instruiu a inicial com o Boletim de Acidente de
Transito, Laudo Pericial do ITEP e que, após determinação do juiz , foi realizada perícia judicial (Id.a quo
4732008 - Pág. 5).

 com os elementos de prova constantes dos autos, mesmo após a produçãoContudo, entendo que
de prova pericial de natureza médica realizada, não é possível, ainda, decidir a lide, de forma justa e
adequada, sendo necessária a realização de nova perícia.

É que, conforme se verifica, há divergência entre o laudo realizado pelo ITEP em 28/11/2012 (Id.
4732007 - Pág. 07), que apontou da ofensa resultou debilidade perante correspondente a cegueira no olho

, justamente as sequelas relatadas na inicial, e oesquerdo e não percepção luminosa em olho direito
realizado, posteriormente, por perito designado pelo juízo, falava sobre queixas em região torácicas,

Id. 4732008, e concluiu pela inexistência de sequela decorrente do acidente (dorsal das costas e cefaleia
- Pág. 05).

Ademais, a invalidez permanente decorrente do acidente foi reconhecida até pela seguradora
apelada, que inclusive informou e comprovou a realização de pagamento administrativo por invalidez no 
valor de R$ 1350,00 (Id. 4732012 - Pág. 04).  

Cumpre salientar, ainda, que o entendimento mais atual do STJ e desta Corte de Justiça é pela
utilização da tabela de gradação prevista na lei de regência do seguro DPVAT independentemente da data
do acidente, devendo, portanto, ser a indenização sempre paga de acordo com o grau da debilidade
sofrida, nos termos da Súmula 474 do STJ. pela tabela estabelecida na Lei de regência do seguro DPVAT.

Assim, diante do atual posicinamento do STJ e desta Corte acerca, é imprescindível que seja
realizada um novo exame pericial por outro perito, consoante disposto nos arts. 437 e 438 do CPC, para
que seja esclarecido se em virtude do acidente mencionado há invalidez permanente do autor nos termos
da Lei nº 6194/74, decorrente de alguma lesão, bem como que haja a quantificação em percentual de
todos os seguimentos lesionados.

É de se considerar que o destinatário da prova é o juiz e que, se os elementos presentes nos autos
não são suficientes para se desvendar a verdade dos fatos, deve ele determinar, inclusive de ofício, a
produção da prova necessária, consoante artigo 130 do CPC.

Assim, inexistindo nos autos elementos probatórios suficientes para que se conclua seguramente
acerca da invalidez do autor e de sua extensão, o juízo  não poderia ter julgado a lide sem aa quo
realização de uma nova perícia ou de complementação da anterior.

Portanto, tendo ocorrido ofensa ao devido processo legal, é imperioso reconhecer a nulidade da
sentença, com o consequente retorno dos autos ao juízo de origem, para que se opere a uma nova perícia

 médica por outro perito, a fim de apurar a existência de invalidez no autor, bem como o seu grau.

Neste sentido a jurisprudência:
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CIVIL E PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT.
SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO CÍVEL.   ALEGADA
DEBILIDADE PERMANENTE NO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO.
PRELIMINAR SUSCITADA DE OFÍCIO DE NULIDADE DA
SENTENÇA. LAUDO PERICIAL OFICIAL INCONCLUSIVO.
AUSÊNCIA DO GRAU DE DEBILIDADE. RETORNO DOS AUTOS À
ORIGEM. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVO EXAME.(
 (TJRN, Apelação Cível n° 2014.003532-9Rel.ª Juiz Convocado Paulo Maia.,
Segunda Câmara Cível, j. 14/09/2014)

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO.
DPVAT. LAUDO DO IML E PERICIA JUDICIAL CONTRADITÓRIAS.
DEVER DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. BUSCA DA VERDADE.
Havendo divergência entre o laudo do Instituto Médico Legal e a conclusão
da perícia médica realizada judicialmente, deve o magistrado, com fulcro nos
arts. 437 e 438 do Código de Processo Civil, determinar que seja realizada
nova perícia a fim de aferir, com exatidão, a extensão dos danos sofridos pelo
autor no acidente automobilístico.

(TJ-MG, APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0216.11.007493-9/00, Relator: Luiz
Artur Hilário, Data de Julgamento: 22/04/2014, Câmaras Cíveis / 9ª
CÂMARA CÍVEL)

 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. PERÍCIA
INCONCLUSIVA. DESCONSTITUIÇÃO DA SENTENÇA. REALIZAÇÃO
DE NOVA PROVA PERICIAL. No caso concreto, a perícia médica realizada
nos autos apurou a lesão ocorrida em segmento diverso daquele informado na
inicial. Assim, considerando que a perícia realizada não é útil ao deslinde do
feito, deve ser desconstituída a sentença e realizada nova prova pericial, fins
de apurar a lesão sofrida em decorrência do sinistro noticiado nos autos, bem
como a sua graduação. SENTENÇA DESCONSTITUÍDA. APELAÇÃO
PREJUDICADA. (Apelação Cível Nº 70064511074, Quinta Câmara Cível,
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em
24/06/2015).

(TJ-RS, Apelação Cível nº 70064511074, Relator: Isabel Dias Almeida, Data
de Julgamento: 24/06/2015, Quinta Câmara Cível)

 

Assim, diante da nulidade da sentença, resta prejudicada a análise das demais matérias aventadas
no recurso.

Ante o exposto, conheço e dou provimento ao recurso, para declarar a nulidade da sentença, por
cerceamento de defesa, determinando o retorno dos autos ao juízo de origem, para que seja realizada nova
prova pericial de natureza médica no autor, a fim de aferir, com exatidão, a sua incapacidade e eventual
extensão.

É como voto.

 

Desembargador DILERMANDO MOTA
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Relator
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 EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
COBRANÇA. SEGURO DPVAT.  INVALIDEZ PERMANENTE. 
NULIDADE DA SENTENÇA POR OFENSA AO DEVIDO PROCESSO
LEGAL SUSCITADA PELO APELANTE. ACOLHIMENTO.  LAUDO 
PERICIAL OFICIAL CONTRADITÓRIO. NECESSIDADE DE
REALIZAÇÃO DE NOVA PERICIA MÉDICA PARA AFERIR A
INVALIDEZ DO AUTOR E SUA EXTENSÃO.  BUSCA DA VERDADE. 
NULIDADE DA SENTENÇA E RETORNO DOS AUTOS À INSTÂNCIA
DE ORIGEM, PARA REALIZAÇÃO DA NOVA PERÍCIA.
PRECEDENTES DESTA CORTE. APELO CONHECIDO E PROVIDO.

 

 ACÓRDÃO
 

 

  Acordam os Desembargadores que integram a 1ª Câmara Cível deste Egrégio Tribunal de Justiça,
 à unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento ao apelo, para anular a sentença vergastada, e, por

conseguinte, determinar o retorno dos autos ao juízo originário para que seja realizada nova perícia
médica no autor, nos termos do voto do relator que integra este acórdão.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL

 

Processo:         APELAÇÃO CÍVEL - 0140398-11.2013.8.20.0001    

Polo ativo LEONARDO SEVERO DA SILVA

:Advogado(s) CLAUDIMIR JOSE FERREIRA VELHO

Polo passivo PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

:Advogado(s) ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR, JOAO ALVES BARBOSA FILHO

 

 EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
COBRANÇA. SEGURO DPVAT.  INVALIDEZ PERMANENTE. 
NULIDADE DA SENTENÇA POR OFENSA AO DEVIDO PROCESSO
LEGAL SUSCITADA PELO APELANTE. ACOLHIMENTO.  LAUDO 
PERICIAL OFICIAL CONTRADITÓRIO. NECESSIDADE DE
REALIZAÇÃO DE NOVA PERICIA MÉDICA PARA AFERIR A
INVALIDEZ DO AUTOR E SUA EXTENSÃO.  BUSCA DA VERDADE. 
NULIDADE DA SENTENÇA E RETORNO DOS AUTOS À INSTÂNCIA
DE ORIGEM, PARA REALIZAÇÃO DA NOVA PERÍCIA.
PRECEDENTES DESTA CORTE. APELO CONHECIDO E PROVIDO.

 

 ACÓRDÃO
 

 

  Acordam os Desembargadores que integram a 1ª Câmara Cível deste Egrégio Tribunal de Justiça,
 à unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento ao apelo, para anular a sentença vergastada, e, por

conseguinte, determinar o retorno dos autos ao juízo originário para que seja realizada nova perícia
médica no autor, nos termos do voto do relator que integra este acórdão.

 

RELATÓRIO
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Trata-se de Apelação Cível interposta por LEONARDO SEVERO DA SILVA em face de
 proferida nos autos da , promo  PORTO SEGUROsentença Ação de Cobrança vido em desfavor de

COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, julgou improcedentes os pedidos.

 

Em suas razões, o apelante alega que houve equívoco no laudo pericial, uma vez que consta nos
autos um laudo emitido pelo ITEP que comprova a existência da lesão sofrida autor e que esta foi
decorrente do acidente, devendo ser considerado apenas este último.

 

Diz que na Contestação a própria seguradora reconheceu que a lesão foi em decorrência do
acidente mencionado, pois alega que realizou pagamento do sinistro no valor de R$ 1.350,00, após
avaliação médica especializada, por dois médicos. 

 

Defende que restou comprovado o nexo causal.

 

Por tais motivos, requer o conhecimento e provimento do apelo.

 

A apelada apresentou contrarrazões, alegando que não há incapacidade permanente, e que “
efetuou de pronto o pagamento da importância legalmente estabelecida no caso em apreço,

 (Id. 4732012 - Pág. 03). E, pugnoucorrespondente à monta de R$ 1.350,00 (um mil e trezentos reais)”
pelo desprovimento da pretensão recursal.

 

Instado a se manifestar, o Ministério Público, por intermédio da 12ª Procuradoria de Justiça, em
pronunciamento de fls.154-163, opinou pelo conhecimento e provimento do recurso interposto.

 

É o relatório.

 

VOTO
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Preenchidos os requisitos de admissibilidade, conheço do recurso.

A pretensão da parte autora na presente demanda é o pagamento de indenização decorrente do
seguro obrigatório DPVAT, em razão de acidente de trânsito, que lhe teria ocasionado invalidez
permanente, com perda da visão total do olho esquerdo e perda da visão de 20/40 do olho direito.

Compulsando os autos, verifico que o recorrente instruiu a inicial com o Boletim de Acidente de
Transito, Laudo Pericial do ITEP e que, após determinação do juiz , foi realizada perícia judicial (Id.a quo
4732008 - Pág. 5).

 com os elementos de prova constantes dos autos, mesmo após a produçãoContudo, entendo que
de prova pericial de natureza médica realizada, não é possível, ainda, decidir a lide, de forma justa e
adequada, sendo necessária a realização de nova perícia.

É que, conforme se verifica, há divergência entre o laudo realizado pelo ITEP em 28/11/2012 (Id.
4732007 - Pág. 07), que apontou da ofensa resultou debilidade perante correspondente a cegueira no olho

, justamente as sequelas relatadas na inicial, e oesquerdo e não percepção luminosa em olho direito
realizado, posteriormente, por perito designado pelo juízo, falava sobre queixas em região torácicas,

Id. 4732008, e concluiu pela inexistência de sequela decorrente do acidente (dorsal das costas e cefaleia
- Pág. 05).

Ademais, a invalidez permanente decorrente do acidente foi reconhecida até pela seguradora
apelada, que inclusive informou e comprovou a realização de pagamento administrativo por invalidez no 
valor de R$ 1350,00 (Id. 4732012 - Pág. 04).  

Cumpre salientar, ainda, que o entendimento mais atual do STJ e desta Corte de Justiça é pela
utilização da tabela de gradação prevista na lei de regência do seguro DPVAT independentemente da data
do acidente, devendo, portanto, ser a indenização sempre paga de acordo com o grau da debilidade
sofrida, nos termos da Súmula 474 do STJ. pela tabela estabelecida na Lei de regência do seguro DPVAT.

Assim, diante do atual posicinamento do STJ e desta Corte acerca, é imprescindível que seja
realizada um novo exame pericial por outro perito, consoante disposto nos arts. 437 e 438 do CPC, para
que seja esclarecido se em virtude do acidente mencionado há invalidez permanente do autor nos termos
da Lei nº 6194/74, decorrente de alguma lesão, bem como que haja a quantificação em percentual de
todos os seguimentos lesionados.

É de se considerar que o destinatário da prova é o juiz e que, se os elementos presentes nos autos
não são suficientes para se desvendar a verdade dos fatos, deve ele determinar, inclusive de ofício, a
produção da prova necessária, consoante artigo 130 do CPC.

Assim, inexistindo nos autos elementos probatórios suficientes para que se conclua seguramente
acerca da invalidez do autor e de sua extensão, o juízo  não poderia ter julgado a lide sem aa quo
realização de uma nova perícia ou de complementação da anterior.

Portanto, tendo ocorrido ofensa ao devido processo legal, é imperioso reconhecer a nulidade da
sentença, com o consequente retorno dos autos ao juízo de origem, para que se opere a uma nova perícia

 médica por outro perito, a fim de apurar a existência de invalidez no autor, bem como o seu grau.

Neste sentido a jurisprudência:
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CIVIL E PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT.
SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO CÍVEL.   ALEGADA
DEBILIDADE PERMANENTE NO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO.
PRELIMINAR SUSCITADA DE OFÍCIO DE NULIDADE DA
SENTENÇA. LAUDO PERICIAL OFICIAL INCONCLUSIVO.
AUSÊNCIA DO GRAU DE DEBILIDADE. RETORNO DOS AUTOS À
ORIGEM. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVO EXAME.(
 (TJRN, Apelação Cível n° 2014.003532-9Rel.ª Juiz Convocado Paulo Maia.,
Segunda Câmara Cível, j. 14/09/2014)

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO.
DPVAT. LAUDO DO IML E PERICIA JUDICIAL CONTRADITÓRIAS.
DEVER DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. BUSCA DA VERDADE.
Havendo divergência entre o laudo do Instituto Médico Legal e a conclusão
da perícia médica realizada judicialmente, deve o magistrado, com fulcro nos
arts. 437 e 438 do Código de Processo Civil, determinar que seja realizada
nova perícia a fim de aferir, com exatidão, a extensão dos danos sofridos pelo
autor no acidente automobilístico.

(TJ-MG, APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0216.11.007493-9/00, Relator: Luiz
Artur Hilário, Data de Julgamento: 22/04/2014, Câmaras Cíveis / 9ª
CÂMARA CÍVEL)

 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. PERÍCIA
INCONCLUSIVA. DESCONSTITUIÇÃO DA SENTENÇA. REALIZAÇÃO
DE NOVA PROVA PERICIAL. No caso concreto, a perícia médica realizada
nos autos apurou a lesão ocorrida em segmento diverso daquele informado na
inicial. Assim, considerando que a perícia realizada não é útil ao deslinde do
feito, deve ser desconstituída a sentença e realizada nova prova pericial, fins
de apurar a lesão sofrida em decorrência do sinistro noticiado nos autos, bem
como a sua graduação. SENTENÇA DESCONSTITUÍDA. APELAÇÃO
PREJUDICADA. (Apelação Cível Nº 70064511074, Quinta Câmara Cível,
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em
24/06/2015).

(TJ-RS, Apelação Cível nº 70064511074, Relator: Isabel Dias Almeida, Data
de Julgamento: 24/06/2015, Quinta Câmara Cível)

 

Assim, diante da nulidade da sentença, resta prejudicada a análise das demais matérias aventadas
no recurso.

Ante o exposto, conheço e dou provimento ao recurso, para declarar a nulidade da sentença, por
cerceamento de defesa, determinando o retorno dos autos ao juízo de origem, para que seja realizada nova
prova pericial de natureza médica no autor, a fim de aferir, com exatidão, a sua incapacidade e eventual
extensão.

É como voto.

 

Desembargador DILERMANDO MOTA
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Relator

 

Natal/RN, 31 de Março de 2020.
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Ciente do Acórdão.
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) DESEMBARGADOR(A)
 PRESIDENTE DA PRIMEIRA  CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE

JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO NORTE.

Processo nº 01140398-11.2013.8.20.0001

 

 

 LEONARDO SEVERO DA SILVA                , devidamente
qualificado nos autos do processo identificado em epígrafe, vem,
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por intermédio de seu
advogado que esta subscreve, tendo em vista a certidão de trânsito em
julgado, requer que sejam os autos remetidos à vara de origem para 
prosseguimento do feito.

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento.

Natal/RN, 13 de novembro de 2020.

 

 CLAUDIMIR JOSE FERREIRA VELHO.

OAB/RN 7.268

 

Edifício Sfax (sala 1504) - Avenida Romualdo Galvão, 293, Tirol, Natal/RN, CEP 59022-250

55 (84) 3301-5336 | 99969-7011| Email: tpv@tpvadvocacia.com.br
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APELAÇÃO CÍVEL (198)  nº 0140398-11.2013.8.20.0001
elator(a): Desembargador(a R DILERMANDO MOTA PEREIRA

 

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO 

CERTIFICO  que as partes foram intimadas do  Acórdão de ID. (5719571),
 deixando decorrer o prazo legal,  , tendo o mesmo sem interposição de recurso

às   (vinte e três horas, cinquenta e novetransitado em julgado   23h59min59s
minutos e cinquenta e nove segundos) do dia    motivo pelo qual,25/05/2020,
procedo a sua  ;   referido é verdade;  .remessa à Comarca de Origem O dou fé  

Natal/RN, 15 de dezembro de 2020

JUSSARA COSTA LEITÃO VITAL
Matricula nº163.204-3
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

19ª Vara Cível da Comarca de Natal

AC Fórum Seabra Fagundes, 315, Rua Doutor Lauro Pinto 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972

 

Processo nº: 0140398-11.2013.8.20.0001

Demandante: AUTOR: LEONARDO SEVERO DA SILVA

Demandado(a)  RÉU: SEGURADORA PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS:

 

CERTIDÃO

         

 CERTIFICO, em razão de meu ofício, que em 15/12/2020 os presentes autos foram recebidos neste Juízo
provenientes de instância superior, conforme certidão de ID Num. . Dessa forma, faço estes autos63857060

CONCLUSOS ao exame da MM Juíza de Direito desta Vara, para os devidos fins.

NATAL  16 de dezembro de 2020.        /RN,

TAISE TEIXEIRA TAVARES

Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
19ª Vara Cível da Comarca de Natal

AC Fórum Seabra Fagundes, 315, Rua Doutor Lauro Pinto 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972

 

Processo nº 0140398-11.2013.8.20.0001

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autor: LEONARDO SEVERO DA SILVA

Réu: Seguradora Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais

DECISÃO

Em observância aos termos do Acórdão proferido(ID 63857053), devidamente transitado em
julgado(ID  63857060), determino a realização de nova prova pericial, a qual se realizará dia, hora e

 bem ainda pelo perito médico outrora nomeado local designados pela Secretaria deste Juízo, GEAN
(ID   49963609 - págs. 19, 34 - e   49963610 - Pág. 3/6)GUARNIERE R. DANTAS, CRM 4781 ,

incumbindo à Secretaria proceder com as intimações da parte autora, , da parte requerida, pessoalmente
 e do respectivo perito, para comparecerem ao anteditado ato processual, sendo ônus dopor seu patrono,

periciando comparecer à perícia munido de seus documentos pessoais e de todos os exames referentes às
lesões constantes na exordial.

Intime-se a parte autora, por seu patrono, para fornecer endereço eletrônico e contato telefônico,
inclusive whatsapp, próprio e do causídico, para propiciar, acaso for, a prática de atos intimatórios
eletronicamente, conforme permissividade insculpida no art. 12 da Portaria nº 38-TJ, de 31.07.2020.

Perfectibilizada a perícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito, o qual deverá responder
aos quesitos formulados pelas partes, , no prazo comum deficam desde logo intimadas as partes para
15(quinze) dias (CPC, art. 477, parágrafo 1º), manifestarem-se sobre o laudo, sob pena de preclusão.

Após manifestação das partes, expeça-se o competente alvará em favor do perito, intimando-o
para os devidos fins.

Não havendo manifestação das partes sobre a perícia no prazo legalmente estabelecido, ter-se-á
por encerrada a instrução, devendo, por conseguinte, serem os autos conclusos para julgamento.

Havendo interesse de pessoa incapaz(CPC, art. 178, II), dê-se vista ao Representante do
Ministério Público, pelo prazo de 05(cinco) dias.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
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Natal/RN, 16 de dezembro de 2020

ELANE PALMEIRA DE SOUZA
Juíza de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)
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AO JUÍZO DA 19ª VARA CIVEL DA COMARCA DE NATAL  ESTADO DO 
 DO RIO GRANDE DO NORTE.

Processo nº 01140398-11.2013.8.20.0001

 

 

                LEONARDO SEVERO DA SILVA, devidamente
qualificado nos autos do processo identificado em epígrafe, vem,
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por intermédio de seu
advogado que esta subscreve, em cumprimento ao ID:63900791, informar
os contatos telefônicos do autor:

( 0 8 4 )
99206-5123/9444-2461/99177-9224/99433-1108/99495-0680.

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento.

Natal/RN, 03 de Março de 2021.

 

 CLAUDIMIR JOSE FERREIRA VELHO.

OAB/RN 7.268

 

Edifício Sfax (sala 1504) - Avenida Romualdo Galvão, 293, Tirol, Natal/RN, CEP 59022-250 

 

55 (84) 3301-5336 | 99969-7011| Email: tpv@tpvadvocacia.com.br

Num. 66046716 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CLAUDIMIR JOSE FERREIRA VELHO - 03/03/2021 14:38:22
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21030314382213500000063223958
Número do documento: 21030314382213500000063223958


	Cabeçalho
	Índice
	Petição Inicial | NUM: 49963606 | 18/10/2019 08:29
	Petição Inicial | NUM: 49963607 | 18/10/2019 08:29
	Petição Inicial | NUM: 49963608 | 18/10/2019 08:29
	Outros documentos | NUM: 49963609 | 18/10/2019 08:29
	Outros documentos | NUM: 49963610 | 18/10/2019 08:29
	Sentença | NUM: 49963611 | 18/10/2019 08:29
	Apelação | NUM: 49963612 | 18/10/2019 08:29
	Sentença | NUM: 49963613 | 18/10/2019 08:29
	Contrarrazões | NUM: 49963614 | 18/10/2019 08:29
	Termo | NUM: 49963615 | 18/10/2019 08:29
	Ato Ordinatório | NUM: 63857050 | 26/11/2019 16:45
	Parecer | NUM: 63857051 | 28/11/2019 14:16
	Outros documentos | NUM: 63857052 | 28/11/2019 14:16
	Acórdão | NUM: 63857053 | 07/04/2020 17:57
	Relatório | NUM: 63857054 | 04/03/2020 08:48
	Voto | NUM: 63857055 | 04/03/2020 08:49
	Ementa | NUM: 63857056 | 04/03/2020 08:50
	Intimação | NUM: 63857057 | 22/04/2020 14:24
	Ciência | NUM: 63857058 | 24/04/2020 09:08
	Petição | NUM: 63857059 | 13/11/2020 11:18
	Certidão Trânsito em Julgado | NUM: 63857060 | 15/12/2020 16:03
	Certidão | NUM: 63898829 | 16/12/2020 13:41
	Decisão | NUM: 63900791 | 16/12/2020 14:08
	Petição | NUM: 66046716 | 03/03/2021 14:29

